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    INTRODUÇÃO




    Os municípios brasileiros, depois de uma trajetória histórica permeada por restrições e constrangimentos institucionais, deixaram a condição de organização meramente administrativa e conquistaram a posição de entes federados, com autonomia para retirar diretamente da Constituição Federal a competência para tratar dos interesses locais da comunidade.




    Os municípios merecem a atenção da academia, como entes federados que têm à sua disposição os instrumentos de planejamento de políticas públicas e têm autonomia de aplicação de suas rendas, de organização política e administrativa, como os demais entes da federação. Primordialmente, dado que estão mais próximos dos governados, o controle social tem a possibilidade de maior efetividade e os resultados aos interesses locais são mais visíveis, não sendo organizações meramente administrativas e que atuam por delegação (MEIRELLES, 1998).




    A centralização governamental leva os homens “a fazer abstração completa e contínua de sua vontade; a obedecerem, não só uma vez e num ponto, mas em tudo e todos os dias” (TOCQUEVILLE, 1998, p. 98) e também torna o Estado algo distante, alienado e insensível às necessidades dos cidadãos em seu mundo real.




    A autonomia municipal representa a possibilidade de retirada do cidadão da condição passiva no trato dos interesses locais, permite a ação cidadã, sem a necessidade de espera do poder central na provisão de tudo.




    O município, atualmente, é uma peça estrutural do regime federativo (BASTOS, 1989) e foi elevado a “um novo patamar como entidade pública. [...] O primeiro e mais significativo aspecto foi colocá-lo formalmente como integrante da Federação Brasileira” (COSTA, 2000, p. 52).




    A consagração do município como entidade indispensável ao nosso sistema federativo pela Constituição Federal – CF/88 integra-o na organização política e administrativa e garante-lhe plena autonomia (MORAES, 2008), como espaço de expressão dos anseios e de atendimento dos interesses locais.




    Bonavides (1996) aponta que, em nenhuma outra união federativa, a autonomia municipal alcançou tão expressivo e alto grau de caracterização política e jurídica quanto aquele implantado pela CF/88.




    Os municípios, além da conquista do poder de legislar sobre assuntos de interesse local, organizam-se por meio de leis orgânicas votadas e debatidas pelos legislativos municipais, conforme art. 29 da CF/88 (BRASIL, 1988). Além disso, têm autonomia financeira para aplicar suas rendas, nos moldes do art. 29, inciso III, da CF/88, por meio de formulação, implantação e execução de políticas públicas próprias.




    Os municípios também são responsáveis pela execução e fiscalização de importantes programas federais, de execução descentralizada, como exemplo o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE (BRASIL, 2009), o Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE (BRASIL, 2004) e do cadastro e fiscalização do Programa Bolsa Família (BRASIL, 2004), cuja execução e a gestão descentralizadas são implementadas mediante adesão voluntária dos municípios, mediante incentivo, como o Índice de Gestão Descentralizada – IGD (BRASIL, 2004), para apoio técnico no desenvolvimento das atividades e acompanhamento dos beneficiários.




    Os municípios têm a possibilidade de formulação e gestão de políticas públicas próprias, já serviram de inspiração para programas de distribuição de renda vinculado às condicionalidades em saúde e educação, como é o Bolsa Família. O programa teve inspiração no Bolsa Escola, “criado na cidade de Campinas-SP, em 1994 e, logo em seguida, no Distrito Federal, em 1995, sendo implementado em 2001 pelo governo federal” (DIAS, 2009, p. 7).




    Mesmo com essa importância constitucional, os municípios não são tão visíveis no plano de elaboração e execução de políticas públicas devido à presença dos programas do Governo Federal e merecem a atenção da academia para aprofundar pesquisas sobre os estímulos que poderiam ser realizados em suas ações programáticas e sobre as restrições e os constrangimentos, que tanto servem de obstáculos como de aprimoramento de suas atividades no plano local.




    O objetivo do presente trabalho é descrever o lugar do município no federalismo brasileiro, seu papel histórico constitucional e como as instituições tiveram força para modelar o comportamento desse ente federado e dos gestores locais. A partir da constatação da trajetória constitucional dos municípios, serão identificadas as potencialidades na formulação e gestão municipal de políticas públicas, pelo desenho institucional vigente, identificando as marcas de instituições que nasceram, evoluíram e declinaram, mas que influenciaram as atuais instituições. Influências que funcionam como estimulantes de resistência para que os municípios efetivamente atinjam o ápice da sua posição descrita no plano institucional.




    O foco será na autonomia dos municípios e como é afetada pelas instituições do Estado unitário e da federação de força centrífuga, nos aspectos político, administrativo e financeiro, neste último caso, depois da CF/88, como foi moldado pela Lei de Responsabilidade Fiscal, como instituição formal infraconstitucional.




    A força da autonomia relativa das instituições sobre os municípios será analisada pelos impactos da LRF sobre o comportamento dos atores políticos locais frente à autonomia financeira e até que ponto os gestores municipais tiveram o comportamento modelado pela regra. Se a força das instituições importa e modela o comportamento dos atores políticos locais, será também objetivo deste trabalho uma análise da importância das escolhas iniciais no momento da construção das instituições, uma vez que são reforçadas e reproduzidas a cada incidência da regra em uma determinada rota.




    Não faltará atenção às potencialidades de elaboração, implantação e execução de políticas públicas municipais e ao poder do cidadão de resistência a planejamentos sem o crivo dos debates e da participação, a partir do desenho institucional vigente.




    Para a compreensão do comportamento dos municípios, será analisada a sua dependência da trajetória (path dependence) nos aspectos político, histórico e constitucional, considerando as transformações na política local do coronelismo à conquista da condição atual de ente federativo.




    Para essa finalidade, procurou-se identificar a evolução histórica do desenho institucional, a tensão entre estabilidade, regularidade, rupturas e conflitos em torno desses entes subnacionais.




    No aspecto teórico, explicitado no primeiro capítulo, a abordagem adotada é neoinstitucionalista, atualmente com grande destaque entre os cientistas sociais e políticos, em que as variáveis “instituições” têm proeminência, tanto como modelos mentais para tomada de decisões estratégicas, como trazendo restrições e constrangimentos para um resultado e incluindo a consideração da path dependence das instituições, como o nascimento, a evolução e o declínio de situações anteriores marcam as instituições do presente.




    Path dependence, para os fins propostos, é a trajetória histórica das instituições e as condições das escolhas iniciais (CAVALCANTE, 2011), em que o legado do passado condiciona o futuro, rejeitando o postulado de que as mesmas forças geram os mesmos resultados em todos os lugares. Tais forças são mediadas por características contextuais de uma dada situação frequentemente herdada do passado (HALL; TAYLOR, 1996). É a dependência da trajetória ou a dependência do caminho. Para tanto, é importante atentar que as instituições se alteram de acordo com o contexto, mas também são restringidas por trajetórias passadas, o que demanda a necessidade de investigações com largas extensões temporais (SkOCPOL; PIERSON, 2002, apud CAVALCANTE, 2011).




    Para as finalidades propostas, foram utilizadas a pesquisa bibliográfica, na base de dados do Google Acadêmico, Portal Scielo, bibliotecas universitárias, revistas, jurisprudência, e a pesquisa documental, por meio da análise qualitativa de leis e regulamentos, documentos considerados primários e autênticos e de acesso irrestrito ao público em geral.




    A partir da distinção entre Estado unitário, federação e confederação, no segundo capítulo, serão analisadas a federação estadunidense e a federação brasileira à luz do neoinstitucionalismo histórico e quais as instituições do passado marcaram e fizeram, de fato, a diferença na comparação das federações. Mesmo sendo nossa federação uma cópia da federação estadunidense, numa situação de isomorfismo mimético, as mesmas instituições não produziram os mesmos efeitos no Brasil.




    Ainda nessa perspectiva institucionalista histórica, será observado que o federalismo competitivo e o federalismo cooperativo não são comportamentos herdados, mas estimulados pelas instituições.




    No capítulo terceiro, impõe-se a análise da path dependence dos municípios nas constituições do Brasil, de 1824 a 1988, cujas instituições provocaram arranjos marginais e nem sempre esperados pelos que fizeram as regras.




    A partir da CF/88, no quarto capítulo, é investigado o impacto das mudanças institucionais e da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, sobre a gestão municipal. As restrições e os constrangimentos foram impostos aos gestores, visando ao equilíbrio fiscal, para restringir o endividamento municipal, especialmente nos períodos de sucessões eleitorais, cujo custo da transação política era elevado, sem a regra do jogo. Com esse intuito, será analisado o comportamento do endividamento municipal antes e depois da mudança institucional, representada pelo advento da LRF, e como o comportamento dos atores políticos reforçou a ideia de que as instituições, de fato, importam.
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    NEOINSTITUCIONALISMO: UMA POSSIBILIDADE ANALÍTICA PARA OS MUNICÍPIOS NO BRASIL




    A análise do efeito das instituições sobre o comportamento das organizações, dos atores políticos e sobre o conteúdo das decisões políticas avançou proeminente como objeto de pesquisa nos estudos realizados no Brasil, no campo da ciência política. E a afirmação axiomática do institucionalismo de que “as instituições importam” foi incorporada definitivamente na pesquisa da ciência política (ARRETCHE, 2007, p. 148).




    As instituições trazem, em seu âmago, o apelo motivacional para produção de conhecimento científico, porque prescrevem ações e são capazes de antecipar consequências (FEREJOHN; PASQUINO, 2001 apud ARRETCHE, 2007, p. 147); funcionam como modelos mentais para tomada de decisões em ações estratégicas dos atores políticos, também reproduzem as forças que as criaram e provocam, não raro, arranjos marginais, com certa insistência em permanecer ou fixar suas marcas, quando declinam, nas instituições futuras. Isso tudo impacta nos custos das barganhas políticas.




    A própria ruptura para mudanças institucionais, assentada sobre a condenação da causalidade provocada pelas regras do jogo, traz, em si, a imprescindibilidade da pesquisa institucionalista como possibilidade analítica para os municípios.




    Rezende (2013) apresenta críticas contundentes sobre as mudanças institucionais ao afirmar que os modelos agenciais para ações estratégicas, na escolha racional, não se mostram capazes de lidar satisfatoriamente com as exigências analíticas para o tratamento do problema da mudança institucional. O argumento está no sentido de que não seria possível dar conta de explicar processos de mudanças nos arranjos institucionais a partir de agentes racionais, estimulados e padecendo restrições institucionais, sem pressupor que esses agentes teriam sofrido os custos associados à mudança, sem a recorrência analítica a causas ou fatores exógenos.




    No que diz respeito às mudanças, Rezende (2013, p. 18) questiona: “como podem dizer efetivamente se as variáveis institucionais realmente importam quando se trata de explicar mudanças e, mais amplamente, como diferenciar as instituições de efeitos estruturais específicos (intencionais e não intencionais)?”.




    No presente trabalho, não há negligência de fatores exógenos; contudo, reconhece que o ambiente da mudança tem o seu movimento a partir do interior das instituições, portanto endógeno, que, não oferecendo uma mínima parte da transação política aos que devem obedecer, influencia fatores externos e cria o ambiente propício à mudança.




    Se as instituições deixaram de conduzir ou dar as direções, por meio de estímulos e constrangimentos, a um fim construído democraticamente, e passaram a forçar as organizações e a sociedade a outro rumo, são elas mesmas as variáveis que provocaram a ruptura e, por conseguinte, continuarão interessantes à análise científica social.




    As instituições, como asseverado, prescrevem ações, estruturam a vida social, política e econômica, são capazes de antecipar consequências, promover a estabilidade de decisões coletivas, provocar arranjos marginais, rupturas abruptas e de processo lento e, ainda assim, quando declinam, dependendo de sua trajetória, são capazes de marcar profundamente as instituições do futuro.




    Para os institucionalistas, a preocupação não é com as preferências do indivíduo, mas com o seu comportamento. A contribuição desse programa de pesquisa consiste “na possibilidade de identificar o modo como as instituições afetam os comportamentos, de tal sorte que seja possível influir na vida social propondo instituições políticas que criem incentivos favoráveis aos comportamentos desejados” (ARRETCHE, 2007, p. 148).




    A grande questão que se apresenta, como centro teórico do neoinstitucionalismo, é se o comportamento dos atores políticos é determinado por alguma racionalidade endógena ou se é determinado por fatores exógenos decorrentes do arranjo institucional (PERES, 2008). E, porque afetam a formulação e gestão municipal de políticas públicas, adotou-se o neoinstitucionalismo como marco teórico do presente trabalho.




    O neoinstitucionalismo é uma espécie de agenda pós-comportamentalista, emergente na ciência política estadunidense ao final dos anos 60 (RIBEIRO, 2012). Na visão teórica mais ampla do neoinstitucionalismo, a abordagem que prevaleceu é a de que o comportamento dos atores políticos é determinado por restrições exógenas oriundas dos arranjos institucionais (PERES, 2008, p. 53).




    As instituições são “controles inventados pelo homem que estruturam as interações políticas, econômicas e sociais” (NORTH, 1991, p. 97). Por isso, elas são uma variável decisiva na análise de fenômenos políticos, uma vez que podem trazer reforços positivos ou negativos por meio de estímulos para ações políticas e vetos por meio de constrangimentos e punições.




    As instituições, como regras do jogo, são formais (como constituições, leis e regulamentos) e informais (código de condutas) que oferecem estruturas estimulantes (ou vetos intransponíveis) para diversos tipos de ações, com impacto direto nos municípios como entes federados no caso brasileiro.




    O desenho institucional tem grande importância na formulação de políticas públicas e, segundo Przeworski (1995, p. 4), “estudos empíricos sobre a responsabilidade política do governo indicam que a capacidade dos cidadãos para controlar os políticos é contingente aos arranjos institucionais específicos”.




    As instituições postas à disposição dos municípios têm muito a dizer sobre as suas possibilidades de formulação das políticas públicas e sobre a capacidade de controle dos políticos com mais efetividade no governo local que, bem-sucedidas, agregadas às ações de outros municípios e de forma cooperativa, poderão resultar em melhora do desenvolvimento político, econômico e social do País.




    2.1 NEOINSTITUCIONALISMO: REAÇÃO AO COMPORTAMENTALISMO, AO PLURALISMO E AO (NEO)MARXISMO




    Nas décadas de 50 e 60, os modelos explicativos nas ciências políticas, nos Estados Unidos, eram dominados pelo comportamentalismo e pelo pluralismo, este como variante daquele. O modelo pluralista chegou a orientar grande parte dos trabalhos científicos até mesmo no Brasil (ROCHA, 2005, p. 12).




    Nos anos 1950 e 1960, o institucionalismo foi marginalizado na ciência política estadunidense, em função da simplista associação ao conhecimento jurídico-formal. No contexto do comportamentalismo, as instituições eram vistas como uma maldita ou uma “anátema para a lógica indutiva, para a quantificação e, finalmente, teorização. Então, o foco sobre as instituições foi criticado como contrário à boa ciência política, e, até mesmo, contrário ao estudo científico da política” (NASCIMENTO, 2009, p. 97).




    O novo institucionalismo representa uma reação teórica às perspectivas comportamentalistas e às estruturalistas, para as quais as causalidades sociais decorrem tanto do comportamento voluntarista do indivíduo como de determinadas estruturas (POWELL; DIMAGGIO, 2006 apud NASCIMENTO, 2009; PERES, 2008). No mesmo sentido, argumenta Ribeiro (2003, p. 90), pode ser entendida “a emergência do novo institucionalismo como uma resposta à prevalência das abordagens comportamentalistas no âmbito das ciências sociais”.




    Para o comportamentalismo, o sujeito social é autônomo e todo poderoso e, para os estruturalistas, é “um elemento passivo, absolutamente sujeitado pelas estruturas sociais que delimitam suas possibilidades de ação (NASCIMENTO, 2009, p. 98). A perspectiva neoinstitucionalista demonstra a necessidade de considerar fatores exógenos ao comportamento decorrentes do arranjo institucional e combina a ação e a estrutura como forma de explicar os fenômenos políticos, sociais e econômicos em um ambiente de restrições, estímulos e constrangimentos institucionais.




    O centro da teoria institucionalista é o argumento de que a capacidade dos atores políticos de alterar e transformar a estrutura tem uma trajetória entre estímulos e constrangimentos, decorrentes das regras do jogo, até um resultado mais amplamente desejado.




    Ao contrário da visão institucionalista, o comportamentalismo influenciado pelo positivismo buscava aproximar as ciências sociais das ciências naturais, como um ramo objetivo e experimental e, na ciência política, trouxe a preocupação com levantamento de dados empíricos e seu tratamento por meio de análises quantitativas, estudos comparativos e, pela sociologia, reduzia os sistemas políticos a padrões de comportamentos, desconsiderando o contexto institucional da vida política (PERES, 2008).




    Entre as diretrizes metodológicas do comportamentalismo, seria necessária uma abordagem multidisciplinar, “uma vez que a Ciência Política com tal orientação seria apenas uma das ciências do comportamento [...] seguindo uma lógica do sistema de inferência indutivo” (PERES, 2008, p. 59). Nesse contexto, as ações do Estado seriam uma resposta ao comportamento dos atores políticos, com negligência das instituições como variável explicativa.




    O pluralismo, como uma variante do comportamentalismo, concebe a sociedade com diversos centros de poder, nenhum deles forte o suficiente para se impor, adotando conceitos de grupo de interesses ou grupo de pressão como objeto analítico para o processo de tomada de decisões. Para eles, as lutas são travadas em torno de questões diversas, como religião, problemas econômicos, morais, de raça, de gênero, entre outros (ROCHA, 2005, p. 12), e seriam as demandas e os apoios dos grupos de pressão os responsáveis pelos resultados políticos, sendo o Estado algo neutro para promover a conciliação desses interesses.




    Para os (neo)marxistas, nos Estados Unidos, nos debates travados na década de 1970, as análises são realizadas em torno do processo de produção, classes sociais e Estado. Este como o comitê da burguesia, destinado a gerir seus negócios comuns e que cuida dos interesses do capital (ROCHA, 2005, p. 13).




    Segundo Rocha (2005), o pluralismo e o marxismo unem-se na análise centrada na sociedade e as ações do Estado são sempre respostas a estímulos oriundos da sociedade.




    Para Peres (2008), o novo institucionalismo mantém a objetividade/racionalidade, empirismo, formalizações, método dedutivo da escolha racional do comportamentalismo, mas herda do velho institucionalismo a primazia das instituições na dinâmica das escolhas sociais e políticas, com abandono do método indutivo presente na tradição política clássica e moderna.




    Ao contrário da análise marxista e pluralista, o neoinstitucionalismo considera as instituições como variável que não pode ser negligenciada e não analisa o Estado como simplesmente submetido a interesses localizados na sociedade. Para os institucionalistas, as instituições condicionam os interesses da sociedade civil, as suas estratégias e os seus objetivos (SKOCPOL, 1995, apud ROCHA, 2005, p. 16).




    Em todas as sociedades, há uma tensão permanente entre ruptura e regularidade, há explosões, conflitos e crises, e a finalidade das instituições é estabilizar decisões coletivas ou pressionar o sistema a uma mudança ou a uma adaptação gradual (CONCEIÇÃO, 2002), com distribuição de poder que não é neutra e nem de igualdade.




    O Estado absoluto era um instrumento de ação do monarca e sua administração patrimonialista. O Estado social, por sua vez, decorre da coalizão política entre a monarquia patrimonialista e a burguesia nascente, em busca de um mercado amplo e seguro. Contudo, “na medida em que a nação e a sociedade civil se tornam mais coesas” (BRESSER-PEREIRA, 2010, p. 121), pode-se afirmar que o Estado é instrumento de ação coletiva da nação, e “talvez seja mais realista afirmar que o Estado-nação precedeu a nação” (BRESSER-PEREIRA, 2010, p. 119).




    Por meio do Estado a nação realiza seus projetos coletivos, mas não há uma autonomia relativa do Estado, é possível falar em autonomia relativa da política “em relação, de um lado, às restrições econômicas e políticas, e, de outro, ao poder da classe dominante” (BRESSER-PEREIRA, 2010, p. 129).




    Propositalmente, invocou-se o texto produzido por Bresser-Pereira, em que afirma que as instituições (leis, regulamentos e políticas públicas) não são dependentes apenas do interesse de uma classe ou de uma estrutura econômica, como quis o marxismo, ou dos diversos grupos de pressão, como quis o pluralismo, para constatar que as instituições podem, em certo limite, explicar fenômenos políticos e sociais.




    Przeworski (1995, apud ROCHA, 2005, p. 15) demonstra que, mesmo numa democracia, “os ocupantes de cargos no Estado – políticos eleitos ou burocratas nomeados – não são agentes perfeitos do público em nome do qual assumem responsabilidades: eles não agem de acordo com o melhor interesse dos cidadãos”. E, por outro lado, dependendo do grau de insulamento da burocracia que produz, interpreta e executa as regras do jogo, as instituições serão mais ou menos autônomas. Portanto, há uma relevância das instituições como variáveis que devem ser consideradas pela ciência política.




    Bresser-Pereira defende a política (não as instituições) com relativa autonomia, não obstante considere o neoinstitucionalismo como reação a um exagero puramente estrutural e sociológico, ao afirmar que as instituições importam (BRESSER-PEREIRA, 2010, p. 129).




    O neoinstitucionalismo parte das proposições de que (1) as instituições fazem a diferença, (2) são forças endógenas aos órgãos que as engendram e (3) podem transformar e reestruturar as relações entre os indivíduos e entre as organizações públicas e os indivíduos (PRZEWORSKI, 2005).




    O surgimento e o desenvolvimento do institucionalismo é reação à teoria comportamentalista e ao pluralismo, este como variante daquela, e também à teoria estrutural-funcionalista e sua corrente derivada denominada neomarxismo, dominantes na ciência política durante as décadas de 1960 e 1970 (FERNANDES, 2007).




    2.2 TRÊS VERSÕES DO INSTITUCIONALISMO: ESCOLHA RACIONAL, HISTÓRICO E SOCIOLÓGICO




    O neoinstitucionalismo pode ser caracterizado pelo que não é: uma corrente unificada de pensamento (RIBEIRO, 2012). Nesse sentido, os professores Hall e Taylor (2003) abordam três correntes institucionalistas: o institucionalismo histórico, institucionalismo da escolha racional e institucionalismo sociológico.




    O institucionalismo histórico tem sua preocupação voltada ao passado, na investigação das instituições a partir de suas origens, impactos e estabilidades ou instabilidades e configurações mais amplas. Para a vertente histórica, as trajetórias e os declínios passados e como as escolhas do presente, condicionadas pelas heranças institucionais do passado, fazem a diferença na interpretação das transformações políticas.




    A história das instituições políticas é relevante para o institucionalismo histórico. As origens das instituições são resultados das escolhas intencionais e suas condições iniciais se desenvolvem ao longo do tempo na sequência de path dependence (CAVALCANTE, 2011).




    Verifica-se que as instituições não são apenas as regras do jogo, são também modelos mentais para tomada de decisões, não geram os mesmos resultados em todos os lugares e suas forças são mediadas por características contextuais, frequentemente herdadas do passado. Por isso, não basta transplantar uma instituição de um local para outro para produzir os mesmos resultados, pois as instituições dependem de escolhas passadas, fenômeno conhecido como “path dependence” (dependência da trajetória).




    Pode ser mais difícil chegar a um determinado local dependendo de onde se encontra. O caminho pode ser mais complicado, as histórias de barganha dos grupos sociais são diferentes em cada sociedade, reproduzindo ajustes marginais de tipos diferentes (NORTH, 1990, p. 100) e, às vezes, fora da intenção daqueles que fazem as regras.




    O arranjo institucional pode produzir e obrigar, marginalmente, alguns tipos de ajustes e ações estratégicas que nem sempre são esperados pelas forças sociais e políticas que o criaram, o que sustenta uma autonomia relativa das instituições.




    A hipótese de que as instituições do passado condicionaram o federalismo de força centrípeta (força que atrai para o centro), caracterizado pela tensão do centro para alcançar mais espaço de soberania, e o federalismo de força centrífuga, caracterizado por uma tensão dos entes federados para ocupar maior espaço de autonomia, será apresentada por meio da versão da teoria neoinstitucional histórica.




    Para os pesquisadores da vertente institucional sociológica, o conceito de instituições inclui não apenas as regras, os procedimentos e as normas, “mas também os sistemas de símbolos, os esquemas cognitivos e os modelos morais que fornecem ‘padrões de significação’ que guiam a ação humana” (HALL; TAYLOR, 2003, p. 209).




    As consequências da abrangência desse conceito pelos pensadores da vertente sociológica é a ruptura da dicotomia conceitual entre “cultura” e “instituições”, que interpenetram-se, desconstruindo a distinção entre “explicações institucionais”, “que consideram as instituições como as regras e os procedimentos instituídos pela organização, e ‘explicações culturais’, que remetem à cultura, definida como um conjunto de atitudes, de valores e de abordagens comuns face aos problemas” (HALL; TAYLOR, 2003, p. 209).




    Os sociólogos, desde Weber, em grande número, julgaram as estruturas burocráticas como destinadas a cumprir tarefas ligadas às organizações. Aparentemente, as formas eram as mesmas em todos os lugares, devido à racionalidade ou eficácia, e a cultura algo inteiramente diverso. Mas perceberam que as formas e os procedimentos institucionais não eram adotados porque eram mais eficientes, “segundo eles, essas formas e procedimentos deveriam ser consideradas como práticas culturais, comparáveis aos mitos e às cerimônias elaborados por numerosas sociedades” (HALL; TAYLOR, 2003, p. 207).




    Para Hall e Taylor (2003), são três as características que conferem originalidade ao neoinstitucionalismo sociológico: (1) “os teóricos dessa escola tendem a definir as instituições de maneira muito mais global do que os pesquisadores em Ciência Política”, além das regras formais e informais do jogo, acrescentam sistema de símbolos, esquemas cognitivos e modelos morais como padrões de significações orientadores da ação humana, o que põe em risco a cara distinção entre “instituições” e “cultura” (HALL; TAYLOR, 2003, p. 208–209); (2) há uma tendência a redefinir cultura como sinônimo de instituições, o que reflete uma posição diferente do conhecimento âmbito da sociologia, que busca afastar-se de concepções que a vinculam às normas, às atitudes afetivas para aproximar-se daquelas que consideram cultura “uma rede de hábitos, de símbolos e de cenários que fornecem modelos de comportamento” (HAAL; TAYLOR, 2003, p. 209); (3) as normas são internalizadas por indivíduos levados pela socialização a desempenhar papéis e, desse modo, concebem a influência das instituições sobre o comportamento (ibidem).




    Esse enfoque sociológico tende a redefinir cultura como um sistema de instituições (HALL; TAYLOR, 2003, p. 209). Será, portanto, descartado o uso dessa vertente na análise dos municípios como entes federados.




    Por sua vez, o neoinstitucionalismo da escolha racional volta a atenção para a cooperação entre os atores políticos (que também podem ser pessoas jurídicas de direito público), quando o ambiente do jogo não permite que sejam bem-sucedidos, em atuação isoladas e os ambientes do jogo não são suficientes para uma cooperação de longo prazo. Nessa perspectiva da escolha racional, as instituições são regras ou estrutura de um jogo, no qual se define quem joga, “suas possibilidades de ação estratégica, as informações necessárias para a tomada de decisão desses atores bem como o resultado das escolhas individuais dos atores” (RIBEIRO, 2012, p. 95).




    Na vertente institucionalista da escolha racional, os atores interagem, adotam ações estratégicas, tomam as instituições como estímulos e modelos, podem prever a ação dos outros pelas restrições e constrangimentos que as instituições apontam. Através das lentes da teoria neoinstitucional da escolha racional, a reflexão incidirá sobre o federalismo cooperativo e competitivo e como os atores adotam ações estratégicas tomando as instituições como modelos de orientação nas decisões.




    O institucionalismo da escolha racional é uma ação de um ator, no plano político, na associação ou na unidade governamental, dentro de uma estrutura, que condiciona incentivos e constrangimentos, tendo em vista a cooperação entre atores no processo político.




    Atento às instituições e para a credibilidade de suas regras (nos incentivos e constrangimentos), o ator se comporta de modo racional, age estrategicamente, presumindo a incidência das instituições, consegue prever o comportamento dos demais atores, as consequências e toma decisões. As instituições importam quando a cooperação entre os atores é necessária e o sucesso no ambiente do jogo político é hostil ou se opõe aos progressos da atuação isolada, dentro de uma estrutura.




    A proposição, o fato inicial do institucionalismo da escolha racional, é que o ator atua de forma racional, “toma decisões em um contexto estratégico, considerando o comportamento dos demais atores” (McCUBBINS; THIES, 1996, apud CAVALCANTE, 2011), e as instituições, com seus incentivos e constrangimentos, podem permitir que o ator estratégico visualize como os demais atores reagirão e serão afetados no jogo político. Elas oferecem as possibilidades e as consequências calculáveis da ação dos atores políticos.




    Para o neoinstitucionalismo da escolha racional, os agentes respondem às interpretações que fazem da comunidade política e é nesse contexto que as instituições ganham uma dimensão e constituem símbolos que orientam o modelo mental na tomada de decisão, dão sentido à escolha da ação e restringem as preferências. As instituições afetam a imagem que os atores fazem de si e também as preferências que guiam a ação (HALL; TAYLOR, 2003).




    Se, no Estado unitário brasileiro, as instituições provocaram o alheamento e o desinteresse pela vida política a uma classe ou camada totalmente dominada, por outro lado, a classe dominante que entendia o exercício do poder como parte do privilégio dos setores esclarecidos, “os homens bons” (proprietários) da nação, tinham suas ações guiadas pelas instituições vigentes, que restringiam o acesso ao poder e o distribuía de forma totalmente desigual.




    Como será visto no próximo capítulo, o federalismo estadunidense copiado e implantado no Brasil recebe a herança institucional do passado, assumindo uma duplicidade no plano institucional, nascendo um federalismo de força centrífuga (força que impulsiona na direção contrária do centro), com uma tensão permanente, que revela os entes locais numa constante luta por mais espaço de autonomia e, por outro lado, provoca arranjos marginais sem harmonia com a ideia pacto, de acordo ou de cooperação.




    Para o neoinstitucionalismo histórico, o foco de compreensão é o modo como as políticas adotadas no passado condicionam as políticas do presente, ao estimularem “as forças sociais a se organizarem segundo orientações de preferências a outra, a adotar identidades particulares, ou a desenvolver interesses em políticas cujo abandono envolveria risco” (HALL; TAYLOR, 2003, p. 201).
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